
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento n° 058 7 /2018 

Autoria: Vereadora Thainara Faria 

·' 

Despacho: À COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO. 

Araraquara, 2 VÂ8R Z01B 

Req iro, observado o artigo 21 1-A, do Regimento Interno, que fique 
constando nos anais desta Casa de Leis a matéria publicada no Jornal "Tribuna 
Impressa" em sua edição de 03 de Setembro de 2011 , intitulada "Comitê Discute 
Políticas de Combate ao Tráfico de Pessoas" . 

Araraquara, 23 de abril de 2018. 
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Estatfstica revela que 
maior parte das vitimas são 
mulheres, crianças, 
adolescentes, travestis e 
transexuais 

O Comitf lnterinstitucional de 
Prevenç~o e Enfrentamento ao 
Trafico de Pessoas re<~lizarâ uma 
plenaria para buscar opmrào e 
projetos da sociedade e rnstitw
ções que contribuam para refor
mular e aperfeiçoar a politica 
n<~clonal de enfrent<~mcnto ao 
tr<ifico de pessoas. O evento será 
re<~lizado na sede da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), Re
gional Araraquara, na próxim a 
terça-feira, a partir das 13 horas. 

A reuni~ o prevê o envolvimen
to do poder público de Araraqua
ra com o objetivo de incentivar a 
sociedade a identificare desmon
tar a rede de t ráfico de pessoas, 
uma vez que a cidade não tem 
projetos com este propósito. 

O advogado e presidente da 
Comissão de Direitos Humanos 
da 5~ Subseção da OAB. Aldo 
Pavão Júnior, diz que é muito di-

fiei! e complexo qualificar o cri
me de exploração de pesso~s 
porque envolve uma séne de ou
tros delitos. Segundo ele, a ação 
preventiva acaba sendo a m<>ls 
efetiva para que o crime n:Jo 
ocorra. "Devemos enxergar as 
possibilidades para que possamos 
fazer " prevenção". diz. 

Al'orcquoro no roto do 
tráfico 

De élcordo com Pavão Júmor, 
Ar?raquélra está na rota do tráfico 
humono, mos os fatos são investi
gados sob se;;redo de 
Justiça - os dados 

79% dos casos rdentif1cados de 
trá~co de pes~oas são para fins 
de exploraç~o sexual e que um 
grande número de mulheres está 
envolv1da, ~~r como vft1mas ou 
traficante>. El2 conta que mul
tas mulheres tr<~ficadas passam 
" a u~r como aliciadoras de ou
tra,; mulh-::r~~. fortalecendo a 
rede crimrno ... 

O tr<~fico de pessoas é um fe
nômeno complexo e multiclimen
sional. Atualmente, esse crime 
confunde-se com outr<>s prtlticas 
cô:-:tn·of\z- -::::::t':' v•olações .Jos Di· 
r~1tos Hum~nes 2 não serve mars 

.Jpenas à explora
ç~o de mlio de obrn 

identificados pela Se
cretaria de Estado de 
Segurélnça Pública nlio 
podem ser revelados 
para proteger as viti
mas que estão no pro
grama de proteção à 
testemunha. "As ocor-

Casos focais 
escrava, explica o 
advogado. "Aiimen
:a também redes 
mternacionais de 
exploração sexual 

correm sob 

segredo de 

Justiça 
comerei~!, muit<>s 
vezes ligadas a ro
teiros de turismo se-

rencias identificadas na cidade 
estão relacionadas à exploração 
sexual, tanto de mulheres como 
de t ravestis até a trabalho onáloeo 
ao escravo", enumera. 

De acordo com o advogado, o 
Relatório Global 2009 do Escri
tório déls Nações Unidas para 
Drogas e Crimes apontou que 

•• 

xual, e quadriihas transnacionais 
C!speciali;:adas em retirada de 
óre~os", di;. 

I 
SERVIÇO 
P:"'.r~ denuncl;,r Cõl.:o~ d,. 
ff'<Jflto de oc::.·o • .,~. o:;. 
tddont-~ -.;o 100 e 160 

A O"Jonizar;oo lnrcrnaciancl da Trabalho (OIT) considera tráfico de pcs:;oos o recrvtomen· 
to, transporte, transfert:ncla, alojamento ou acolllimenra de pessoas, recorrendo <i omeoço, 
uso do forço ou outras formos de cooção, rapto, fraude, engano, abuso de auror;dodc, Struaçoo 
de vvlnerobiUdode, entrego ou aceitação de pogamcnco ou benefiCios pore obccr o 
consentimento de v mo pessoo qvc tenho autondode sobre o urro poro fins de -::xploroção. 

Tráfico lucrativo 

~ O tráfico de pesso::.< ,; um~ da~ ~tividades crlmino~as 
ma1s lucrot1vas, segundo d~dos da Orcanização 
Internacional do Trabalho (OIT): o lucro anual produzido 
com o tr:if1co de pessoas cheg<J a US 31,6 bilhões; 
~ levantamento do Escritóno das Noções Unidas contra 

Droeas c Crimes mostr;~ que. pélra cada ser humano trans
portado de um pais para o outro, o lucro das redes crimmo
sas pode chegar a US$ 30m, por ano; 
~ Estimativas da OIT assinalam que em 2005 o tráfico de 

pessoas fez. aproximadamente, 2,4 milhões de vitimas. A 
OIT estima que 43% dcssos vitimas sejam subjugadas para 
exploraç;Jo sexual e 32% para exploração econômic~. 

Vítimas 

• '-'i~ra~l'l'to wc rmuihN~», 
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~ 12% são hol'l'l~·r:~: 
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POlfTICA j[:fl 

o DfC$ídcntc do ComiS$iio de DireitO$ Humanos do OAB Regioncl 
Araraqvoro~ Aldo Povão Júnior 

Perfil da prostituiçã-o 
O Relatório Globéli 2009 

do Escritório das Nações Vni
déls para DroGaS e Crimes 
élponta a indo a existencla de 
:vn rotas de tráfico interno 
e internacional de crianças, 
adolescentes e mulheres 
para fim de exploração sexu
al. O tráfico par<~ fins sexuais 
é predominantemente de 
mulheres e adolescentes en
tre 15 e 25 anos c os princi
pais destinos s~o a Europa e 
a América Central. 

Além da prostituição e de 
outras formas de exploração 
sexual, trabalhos ou serviços 
forçados, escravidão ou prá
ticas semelhantes à escravi
dão, serv1d~o e remoção de 
órgãos siio outras práticas 
comuns de tráfico humano. 

Na analise do relatório di
vulgado pelo Comitê, ~s víti-

mas brasileiras, em sua mai
or parte, sflo de classes soci
oeconômicas desfélvoreci
das, têm fl lhos e têm traba
lhos relac1onados à prestaç;io 
de serviços dom;}sticos ou ao 
comércio. Muitas t1veram 
passagem pela prostituição. 
"Geralmente, o aliciamento 
das vitimas ocorre por meio 
de promessas de emprego 
na indústri~ do sexo, no tra
balho doméstico ou para 
profissões de dançarina ou 
modelo. As redes de t ráfico, 
muitas vezes, se félzem pas
sar por ag<.ncias de empre
go ou casam ento", revela o 
advocado c prcsiden~c da Co
m issão de Direitos Humanos 
da s• Subseção da Ordem 
dos Advogados do Brasi l 
(OAB), Aldo Pélvão Jun ior. 
(Hever Costa Limo) 




